
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 80.063 - RJ (2017/0004796-6)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
RECORRENTE : LEONARDO CARVALHO SIQUEIRA (PRESO)
ADVOGADOS : RENATO NEVES TONINI  - RJ046151 
   KLEITON NASCIMENTO SABINO E SILVA  - DF022817 
   ANAXÍMENES VIEIRA DELMONDES  - DF020740 
   LUCAS BITTENCOURT MARTINS MOREIRA  - 

RJ133556 
   JOAO BATISTA DE ARAUJO SILVA  - DF035680 
   RAFAEL RODRIGUES DE ANDRADE  - RJ148071 
   REJANE ALVES DOS SANTOS  - DF039573 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
 

  

DECISÃO

LEONARDO CARVALHO SIQUEIRA ajuíza pedido de 
reconsideração contra a decisão que indeferiu o pedido liminar.

A defesa junta aos autos depoimentos extraídos durante a 
instrução da ação penal.

Todavia, a análise de tais documentos, além de exigir 
inviável exame vertical dos autos ainda em juízo prelibatório, confunde-se 
com o próprio mérito do mandamus, motivo pelo qual deverá ser analisada 
em momento oportuno pelo órgão colegiado, quando serão minuciosamente 
examinados os fundamentos embasadores dos pedidos.

À vista do exposto, indefiro o pedido de reconsideração.

Publique-se.
 

  

Brasília/DF, 20 de fevereiro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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